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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL No- 9/2010-CPL

A AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO - AGERP/MA, por
meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
torna público aos interessados que, considerando a necessidade de
adequação do Edital do Pregão Presencial nº009/2010CPL/AGERP às
regras do parcelamento do objeto, por item, consoante dispõe o artigo
23, §1º da Lei nº 8.666/93, por conveniência administrativa a sessão
da abertura do certame marcada para as 13:00 horas do dia
10/11/2010, fica adiada para o dia 17 de novembro de 2010, no
mesmo horário e local. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos dias de expediente, das 14:00 às 18:00 horas, de
segunda a sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitação -
CPL/AGERP, situada à Rua Granja Barreto s/nº, bairro Outeiro da
Cruz, São Luis/MA, onde poderão ser adquiridos gratuitamente, me-
diante a entrega, pelos interessados, de 01 (um) CD-ROM ou Pen-
Drive. Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o cer-
tame, pelo Fone: (0xx98) 3243-6292 ou Fax: (0xx98) 3243-6282.

São Luis, 27 de outubro de 2010.
CONSUELO BORGES DE SOUSA

MAGALHÃES
Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DA PARAÍBA

EDITAL Nº 1, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010
SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE ENCARGOS

DE JUIZ LEIGO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Silvio Ra-
malho Júnior, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
e da Comissão da Seleção Pública Para Provimento de Encargos de
Juiz Leigo do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, Faz Saber
que estarão abertas, de 8 de novembro de 2010 a 29 de novembro de
2010, as inscrições para a Seleção Pública para provimento de en-
cargos de Juiz Leigo do Tribunal de Justiça, com base nas instruções
constantes da Lei nº 9.099, publicada no Diário Oficial da União em
26 de setembro de 1995, e mediante as condições estabelecidas neste
edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção pública será regida por este edital e executada

pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade
de Brasília (CESPE/UnB).

1.2 A seleção pública de que trata este edital destina-se ao
provimento de 18 (dezoito) vagas no encargo de Juiz Leigo do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, bem como a(s) que vier(em) a
vagar, além daquelas que forem criadas durante o respectivo prazo de
validade da seleção.

1.3 O valor da remuneração mensal é de R$ 3.300,00 (três
mil e trezentos reais).

1.4 A presente seleção pública compreenderá as seguintes
etapas:

1.4.1 Primeira etapa - provas objetivas seletivas, de caráter
eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade do CES-
PE/UnB.

1.4.2 Segunda etapa - provas escritas subjetivas, de caráter
eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade do CES-
PE/UnB.

1.5 Todas as etapas serão realizadas na cidade de João Pes-
soa/PB.

1.5.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou
adequados na cidade de realização das provas, o CESPE/UnB re-
serva-se o direito de alocar os candidatos em cidades próximas à
determinada para a aplicação das provas, não se responsabilizando
pelo transporte e alojamento desses candidatos.

2 DO INGRESSO
2.1 Serão exigidos dos candidatos diploma, devidamente re-

gistrado, de conclusão de curso superior de bacharel em Direito,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação (MEC), e mais de cinco anos de atividade
jurídica exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito.

2.2 Os candidatos que não apresentarem o respectivo di-
ploma registrado no Ministério da Educação (MEC) e não com-
provarem o tempo de atividade jurídica na ocasião da posse serão
eliminados da seleção pública.

2.3 Considera-se atividade jurídica:
2.3.1 Aquela exercida, com exclusividade, por bacharel em

Direito.
2.3.2 O efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária,

mediante a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de
advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, artigo 1º) em causas ou
questões distintas.

2.3.3 O exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive
de magistério superior, que exija a utilização preponderante de co-
nhecimento jurídico.

2.3.4 O exercício da função de conciliador junto a tribunais
judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados es-
peciais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 (dezesseis) horas
mensais e durante 1 (um) ano.

2.3.5 O exercício da atividade de mediação ou de arbitragem
na composição de litígios.

2.4 Comprovação da atividade jurídica:
2.4.1 A comprovação do tempo de atividade jurídica re-

lativamente a cargos, empregos ou funções não privativos de bacharel
em Direito será realizada mediante certidão circunstanciada, expedida
pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a prá-
tica reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de co-
nhecimento jurídico, cabendo à comissão da seleção pública, em
decisão fundamentada, analisar a validade do documento.

2.4.2 É vedada, para efeito de comprovação de atividade
jurídica, a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra ati-
vidade anterior à obtenção do grau de bacharel em Direito.

2.4.3 Fica assegurado o cômputo de atividade jurídica de-
corrente da conclusão, com frequência e aproveitamento, de curso de
pós-graduação comprovadamente iniciado antes da entrada em vigor
da Resolução nº 75/2009, do Conselho Nacional de Justiça, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, páginas 72-75, e no Diário da
Justiça eletrônico nº 80/2009, em 21 de maio de 2009.

3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 Das vagas relacionadas neste edital e das que vierem a
ser criadas durante o prazo de validade da seleção pública, 5% serão
providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, e suas alterações.

3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
3.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20%
das vagas oferecidas.

3.1.2 O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico (ori-

ginal ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze
meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da
deficiência, na forma do subitem 3.2.1;

c) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional de, no máximo, uma hora para realização das provas, deverá
indicar na solicitação de inscrição e, além de enviar a documentação
indicada na letra "b" deste subitem, deverá encaminhar solicitação,
por escrito, no prazo previsto no subitem 5.4.9, com justificativa
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de
sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme
prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e suas alterações.

3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar
a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia au-
tenticada em cartório) a que se refere o subitem 3.2.2 deste edital, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado im-
preterivelmente até o dia 23 de dezembro de 2010, para a Central de
Atendimento do CESPE/UnB - Seleção Pública TJ/PB - Juiz Leigo
(laudo médico), Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 23 de
dezembro de 2010, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo
e feriado), pessoalmente ou por terceiro, a cópia simples do CPF e o
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) a que se
refere o subitem 3.2 deste edital, na Central de Atendimento do
CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Se-
de do CESPE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF.

3.2.2 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório), por qualquer via,
é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

3.4 A cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório) terão validade somente para esta se-
leção pública e não serão devolvidos, assim como não serão for-
necidas cópias dessa documentação.

3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, na data provável de 26 de janeiro
de 2011.

3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente, ou por terceiro, na Central de Atendimento do CES-
PE/UnB, localizada na Universidade de Brasília (UnB), Campus Uni-
versitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB - Asa Norte, Bra-
sília/DF, ou pelo e-mail atendimentoespecial@cespe.unb.br. Após es-
se período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos por-
tadores de deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias.

3.6 DA PERÍCIA MÉDICA
3.6.1 Os candidatos que se declararem portadores de de-

ficiência serão convocados para se submeter à perícia médica pro-
movida por equipe multiprofissional do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba (TJ/PB), formada por seis profissionais, que verificará
sobre a sua qualificação como deficiente, nos termos do artigo 43 do
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

3.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico
original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), con-
forme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem
como à provável causa da deficiência.

3.6.3 O laudo médico original ou cópia autenticada será
retido pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB) por
ocasião da realização da perícia médica.

3.6.4 Os candidatos convocados para a perícia médica de-
verão comparecer com uma hora de antecedência do horário marcado
para o seu início, conforme edital de convocação.

3.6.5 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos
candidatos portadores de deficiência o candidato que, por ocasião da
perícia médica de que trata o subitem 3.6, não apresentar laudo
médico original ou cópia autenticada em cartório ou que apresentar
laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como
que não for qualificado na perícia médica como portador de de-
ficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia.

3.6.6 O candidato que não for considerado portador de de-
ficiência na perícia médica, caso seja aprovado na seleção pública,
figurará na lista de classificação geral.

3.6.7 A compatibilidade entre as atribuições do encargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio
probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto
3.298/99 e suas alterações.

3.6.8 O candidato portador de deficiência reprovado na pe-
rícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as
atribuições do encargo será dispensado.

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador
de deficiência, se for qualificado na perícia médica e não for eli-
minado da seleção pública, terá seu nome publicado em lista à parte
e figurará também na lista de classificação geral.

3.8 As vagas definidas no subitem 3.1 deste edital que não
forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência apro-
vados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem
geral de classificação.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS À INVESTIDURA DO
ENCARGO

4.1 Ser aprovado na seleção pública.
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de di-
reitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição
Federal.

4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de
candidato do sexo masculino, também com as militares.

4.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do en-
cargo, conforme item 2 deste edital.

4.5 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da
posse.

4.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do encargo.

4.7 Cumprir as determinações deste Edital.
4.8 Ser titulado bacharel em Direito por instituição de ensino

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
4.9 Ter mais de 5 (cinco) anos de atividade jurídica, exercida

após a obtenção do grau de bacharel em Direito.
4.10 Ter comprovados bons antecedentes morais e sociais,

bem como saúde física e mental e características psicológicas ade-
quadas ao exercício do encargo.

4.11 Não registrar antecedentes criminais.
4.12 Não ter sido processado, nem ter sofrido penalidades,

por prática de atos desabonadores no exercício profissional.
5 DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO PÚBLICA
5.1 TAXA: R$ 80,00 (oitenta reais);
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no

endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_lei-
go2010, solicitada no período entre 10 horas do dia 8 de novembro de
2010 e 23 horas e 59 minutos do dia 29 de novembro de 2010,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio do boleto bancário.

5.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010 e deverá
ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão
do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela
página de acompanhamento da seleção pública.

5.1.5 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco,
bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos cri-
térios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 22 de dezembro de 2010.

5.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a
comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição.
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